
Linhares/ES, 04.02.2025 

INDICAÇÃO: 21.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos  cuidados  do  Excelentíssimo  Vereador  Presidente  da  Câmara
Municipal de Linhares – biênio 2025/2026, 
(Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta Egrégia Casa de Leis,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, inciso II
do Regimento Interno da Casa, vêm respeitosamente  SOLICITAR,  que seja
encaminhado ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos de Linhares, sugerindo o que segue: 

Indica ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos  de  Linhares  que  seja  providenciado  a  realização  de  uma
manutenção/limpeza  completa  no  Cemitério  e  na  capela  mortuária  do
bairro  Planalto,  situado  na  Rua Odilon Nunes Barroso,  319,  a  teor  das
seguintes justificativas, senão vejamos: 

JUSTIFICATIVA 

A capela mortuária é um local de grande importância para a comunidade, onde
são realizados rituais fúnebres e onde as famílias vêm prestar suas últimas
homenagens  aos  entes  queridos.
No entanto, atualmente, a capela encontra-se em um estado de conservação
precário, com acúmulo de sujeira, poeira e outros resíduos. Isso não apeas
compromete a dignidade do local, mas também pode representar um risco para
a saúde pública.

APRESENTAMOS ao  Poder  Executivo  Municipal  a  presente  INDICAÇÃO,
ciente  de  que  o  atendimento  do  pedido  supra  só  trará  benefícios  para  a
população atendida, e requeiro a esta Nobre Mesa Julgadora, diante dos fatos
e motivos ora apresentados, bem como, da importância da medida, que esta
seja remetida ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços
Urbanos de Linhares, sendo essa a razão deste. 
 
Nestes termos, pede deferimento.

___________________________________________ 
KELLEY BONICENHA 
VEREADORA  - PSDB
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